
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022093000083

83

Nº 187, sexta-feira, 30 de setembro de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA Nº 2.630, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 11.102, de 23 de junho de
2022, e o que consta no processo 00190.107429/2022-51, resolve:

DISPENSAR VITOR PICANCO DO AMARAL, da Função Comissionada Executiva de
Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão de Atendimento a Usuários da Coordenação-
Geral de Infraestrutura Tecnológica da Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria
Executiva da Controladoria-Geral da União.

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.632, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 11.102, de 23 de junho de
2022, e o que consta no processo 00190.107429/2022-51, resolve:

DISPENSAR LUIZ CLAUBERT SOARES DOS SANTOS, da Função Comissionada
Executiva de Coordenador, código FCE 1.10, da Coordenação de Engenharia da
Coordenação-Geral de Infraestrutura Tecnológica da Diretoria de Tecnologia da Informação
da Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União.

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.633, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 1.382,
de 23 de junho de 2017, o disposto no Decreto n.º 11.102, de 23 de junho de 2022, e no
art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o que consta no Processo nº
00190.107429/2022-51, resolve:

DESIGNAR PAULO CESAR MOURA FREITAS, para substituir o Chefe de Serviço,
código FCE 1.05, do Serviço de Monitoramento, Aplicações e Bancos de Dados da
Coordenação de Engenharia da Coordenação-Geral de Infraestrutura Tecnológica da
Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da
União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.639, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor CLAUDIO CANUTO DOS SANTOS, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe, competência para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00224.100003/2022-31, Acordo de
Cooperação Técnica entre a Controladoria-Geral da União e a Polícia Civil do Estado de
Sergipe.

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.437, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de
junho de 2022; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1072, de 30 de maio de 2022, publicada no D.O.U. nº 102,
Seção 2, p.87, de 31 de maio de 2022, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 1.731, de 27 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 144, Seção 2, p.
100, de 01 de agosto de 2022, referente ao Processo nº 00190.104424/2022-76.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.439, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de
junho de 2022; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.813, de 2 de agosto de 2022, publicada no D.O.U. nº 146, Seção 2, p.62, de 3 de agosto
de 2022, referente ao Processo nº 00190.106653/2022-25.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.461, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de
junho de 2022, o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.368, de 8 de outubro de 2021, publicada no D.O.U. nº 193,
Seção 2, p.54, de 13 de outubro de 2021, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 1.692, de 2 de agosto de 2022, publicada no D.O.U. nº 146, Seção 2, p.62,
de 3 de agosto de 2022, referente ao Processo nº 00190.108916/2021-50.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2.520, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei
nº 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de
23 de junho de 2022; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e
o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos
143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designadas pela Portaria nº 1.419, de 11 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº
109, Seção 2, p. 54/55, de 14 de junho de 2021, e tendo como último ato a
prorrogação efetivada pela Portaria nº 1.694, de 2 de agosto de 2022, publicada no
D.O.U. nº 146, Seção 2, p. 62, de 3 de agosto de 2022, referentes aos Processos nºs
00190.105139/2021-91, 00190.105140/2021-16, 00190.105141/2021-61,
00190.105142/2021-13, 00190.105143/2021-50, 00190.105144/2021-02,
00190.105134/2021-69, 00190.105136/2021-58, 00190.105137/2021-01,
00190.105138/2021-47.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI Nº 303, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 12 do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público, e considerando o que consta do Processo Administrativo nº
19.00.4017.0006600/2022-82, resolve:

Art. 1º Designar a Procuradora de Justiça do Ministério Público do Estado do
Ceará ISABEL MARIA SALUSTIANO ARRUDA PORTO, para atuar como Membro Colaboradora
junto à Comissão da Saúde, pelo período de 1 (um) ano, sem prejuízo de suas funções no
órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2022.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA CNMP-SG Nº 321, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições previstas no art. 1º da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de
2016, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º e 35 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo SEI nº
19.00.6530.0003038/2022-70, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora FERNANDA CHAGAS MONIZ DE ARAGÃO
GONZAGA, matrícula nº 82.709, do exercício do cargo em comissão de Assessor Nível IV,
código CC-4, da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público, previsto na Lei nº
12.412, de 31 de maio de 2011.

Art. 2º Nomear o servidor LEONARDO DE CAMARGOS MARTINS, ocupante do
cargo de Analista Jurídico, matrícula nº 82.318, para o exercício do cargo em comissão
mencionado no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO

PORTARIA CNMP-SG Nº 322, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições previstas no art. 1º da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de
2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
bem como o que consta do Processo Administrativo SEI nº 19.00.6530.0003038/2022-70,
resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor LEONARDO DE CAMARGOS MARTINS, ocupante do
cargo de Analista Jurídico, matrícula nº 82.318, do exercício da função de confiança de
Assistente, código FC-3, da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público,
prevista na Lei nº 12.412, de 31 de maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 808, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 204, § 1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo
em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.014832/2022-
71, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus, do Subprocurador-Geral da
República e Secretário de Cooperação Internacional do Gabinete do Procurador-Geral da
República, HINDEMBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO, no período de 6 a 9 de
novembro de 2022, inclusive trânsito, para, na qualidade de representante do Ministério
Público Federal, participar do II Encontro dos Pontos Focais das Procuradorias da América
Latina com a EUROJUST, a realizar-se nos dias 7 e 8 de novembro de 2022, em Buenos
Aires, na Argentina.

Art. 2º Autorizar o afastamento do país, com ônus, no período de 6 a 11 de
novembro de 2022, inclusive trânsito, da Assessora-Chefe de Relações Internacionais da
Secretaria do Cooperação Internacional do Gabinete do Procurador-Geral da República,
PÉTALLA BRANDÃO TIMO RODRIGUES, para assessorar o Subprocurador-Geral da República
durante o II Encontro dos Pontos Focais das Procuradorias da América Latina com a
EUROJUST, e para participar do Encontro Anual do Programa EL PacCTO, a realizar-se nos
dias 9 e 10 de novembro de 2022, também em Buenos Aires, na Argentina.

Parágrafo único. Os custos com passagens aéreas, traslados internos,
hospedagem e alimentação do Subprocurador-Geral da República ficarão a cargo do
Ministério Público Federal, ao passo que os custosda Assessora-Chefe de Relações
Internacionais serão suportados pelo Programa El PAcCTO, cabendo ao Ministério Público
Federal o pagamento de uma diária internacional referente ao período de
deslocamento.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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